 LEI  Nº 2.950, DE 12/06/2006

Torna obrigatório, às agências bancárias instaladas no Município, a disponibilização de  um caixa ou funcionário específico  nas condições que especifica.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica instituída, nos termos desta Lei, a obrigatoriedade, por parte das agências bancárias instaladas no Município, de disponibilizarem um caixa ou empregado/funcionário específico para atender aos empregados ou representantes de empresas e pessoas jurídicas similares que  portam grande quantidade de documentos para movimentação financeira e/ou volumosos depósitos em dinheiro ou em cheques, interrompendo, por longos minutos, o fluxo de atendimento ao público.

Art. 2º. Fica estabelecido prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da vigência desta Lei, para que as instituições sujeitas à obrigação objeto desta Lei promovam a disponibilização de que trata o artigo 1º.

Art. 3º. O não cumprimento do disposto nesta Lei sujeitará o infrator à multa de R$2.000,00 (dois mil reais) por dia de atraso do efetivo cumprimento.

Art. 4º. O Executivo Municipio, por meio do seu órgão competente, fiscalizará o cumprimento do disposto nesta Lei.

Art. 5º.  Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 6º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 12 de junho de 2006

GUARACIABA GOMES MARTINS ARAÚJO

PRESIDENTE

LEANIR JOSÉ DE SOUZA

1º SECRETÁRIO

